
 

 

 
 
 
 
 
DECRETO Nº 002/2024 

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 1611/2022, 
QUE INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
INVENTÁRIO, LEVANTAMENTO, ACOMPANHAMENTO, 
DOAÇÃO E PERMUTA DE BENS MÓVEIS 
PERMANENTES, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO 
PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E 
INTANGÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
 
O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e 
 
- considerando a solicitação do Secretário de Fazenda protocolado na data de 

20/03/2023, sob o nº 3144/2023; 
 
- considerando a Lei Municipal nº 2624/2022 que autorizou instituir a Comissão 

Permanente de Inventário, Levantamento, Acompanhamento, Doação e Permuta de Bens Móveis 
Permanentes, Avaliação e Reavaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis; 

 
- considerando a Instrução Normativa 036/2016 e 068/2016 do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, em relação aos procedimentos contábeis patrimoniais; 
 
- considerando a necessidade de constituir a referida comissão para o controle dos 

bens a disposição do município e formação de um banco de dados que tem por intuito assegurar a 
qualidade de informação que irá compor o balanço patrimonial; 

  
- considerando o disposto nos Arts. 97, 98 e 99 Incs. I e II e Parágrafo Único, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá;  
 
- considerando finalmente o disposto nos Arts. 71 e 72 Incs. VI e XV da lei 

Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá. 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 1611/2022, passando a ter a 

seguinte redação:  
 

“Art. 1º. Fica instituída a COMISSÃO PERMANENTE DE INVENTÁRIO, 
LEVANTAMENTO, ACOMPANHAMENTO, DOAÇÃO E PERMUTA DE BENS MÓVEIS 
PERMANENTES, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E 
INTANGÍVEIS, conforme Lei 2624/2022, como segue:  

 
I - Secretaria de Administração: 
Rodrigo Theodoro da Silva - 52862 
Marcelo Savasini - 052064 
Cicero Augusto Saager - 052849 
Renato Leppaus Coser - 052861 
Darly Henke - 052061 
 



 

 

 
 
 
 
 
III - Secretaria de Educação: 
Roberto Carlos de Oliveira - 052197 
 
IV - Secretaria de Saúde: 
Liana Simmer Meneghel – 052486.” 
 

 (...) 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Santa Maria de Jetibá-ES, 02 de janeiro de 2024. 

                    
 
   

   HILÁRIO ROEPKE 
   Prefeito Municipal  
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